
PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO DA OFERTA PRIORITÁRIA

[bookmark: _Hlk126672435]OFERTA PÚBLICA DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM 2 (DUAS) SÉRIES
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[bookmark: _Hlk137463884][bookmark: _Hlk105623616]SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - Código CVM n° 25.160
CNPJ nº 01.599.101/0001-93
Alameda Rio Negro, nº 500, 6º andar, sala 601, Alphaville
CEP 06.454-000, cidade de Barueri, estado de São Paulo

	Nº []

	[bookmark: _Hlk48566214][bookmark: _Hlk146040300][bookmark: _Hlk146040309][bookmark: _Hlk146040313][bookmark: _Hlk146040317][bookmark: _Hlk146040322][bookmark: _Hlk146040328]Pedido de subscrição da Oferta Prioritária (conforme abaixo definido) (“Pedido de Subscrição Prioritária”) relativo à distribuição pública de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, da 13ª (décima terceira) emissão da SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A., sociedade por ações em fase operacional com registro de companhia aberta categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 25.160, com sede na cidade de Barueri, estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 500, 6º andar, sala 601, Alphaville, CEP 06454-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 01.599.101/0001-93, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.501.497 (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, em até 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 1 de dezembro de 2025 entre a Emissora e a PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 00.806.535/0001-54, neste ato representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de representante da comunhão dos interesses dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), conforme aditada de tempos em tempos.

A Oferta será realizada sob o rito automático de registro, nos termos do artigo 26, inciso II, item (a), e do artigo 27 da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), e consistirá na distribuição pública de 640.000 (seiscentas e quarenta mil) Debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), perfazendo, na Data de Emissão (conforme definido nos Fatos Relevantes), o valor total de R$ 640.000.000,00 (seiscentos e quarenta milhões de reais), que poderá ser reduzido em decorrência da Distribuição Parcial (conforme abaixo definido), desde que observada a Quantidade Mínima (conforme abaixo definido), e será realizada na República Federativa do Brasil (“Brasil”), sob a coordenação da ORIZ ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade limitada, devidamente registrada perante a CVM como instituição não-financeira de distribuição de valores mobiliários sob o nº 000002-7, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2055, 14º andar, conjunto 142, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ sob o nº 47.754.034/0001-35 (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 13ª (Décima Terceira) Emissão, em 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.” celebrado em 11 de dezembro de 2025 entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”).

[bookmark: _Hlk144913843][bookmark: _Hlk146010446]Observada a prioridade a ser concedida aos acionistas da Emissora (“Acionistas” e “Oferta Prioritária”, respectivamente), e o processo previsto na Escritura de Emissão, a Oferta será destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11, da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”) que: (i) estejam interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta; e (ii) sejam titulares de Créditos (conforme definido abaixo) (“Público-Alvo”).

Para os fins deste Pedido de Subscrição Prioritária, “Créditos” significa todos e quaisquer créditos contra a Emissora, de qualquer natureza, os quais dividem-se nas seguintes categorias: (i) os créditos com origem em pagamentos de dívidas da Emissora feitos voluntariamente por terceiros, por conta e ordem da Emissora, ao longo do exercício social a findar-se em 31 de dezembro de 2025, e cuja satisfação deva ocorrer exclusivamente mediante a entrega, pela Emissora, de ações ou títulos conversíveis em ações de sua emissão, seja no âmbito de futuro aumento de capital da Emissora (com emissão de ações) ou da emissão de títulos conversíveis em ações (“Créditos Seniores”), (ii) os créditos (ii.a) representados pelas debêntures da 4ª (quarta) emissão de debêntures da Emissora, (ii.b) representados pelas debêntures da 6ª (sexta) emissão de debêntures da Emissora, (ii.c) representados pelas debêntures da 2ª (segunda) série da 7ª (sétima) emissão de debêntures da Emissora, ou (ii.d) que sejam mandatoriamente conversíveis em ações ou títulos conversíveis em ações de emissão da Emissora (“Créditos Restritos”), e (iii) os demais créditos, que não se enquadrem como Créditos Seniores ou Créditos Restritos (“Créditos Ordinários”)

Distribuição Parcial e Quantidade Mínima. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures (“Distribuição Parcial”), desde que seja colocada uma quantidade mínima de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures (“Quantidade Mínima”). Nos termos do artigo 75 da Resolução CVM 160, os investidores não poderão condicionar sua aceitação à Oferta à distribuição: (i) da totalidade de Debêntures ofertadas; ou (ii) de uma quantidade mínima de Debêntures, desde que superior a Quantidade Mínima. 

Caso: (i) não seja atingida a Quantidade Mínima no prazo de subscrição das Debêntures, a Emissão deverá ser cancelada pela Emissora; ou (ii) seja atingida a Quantidade Mínima, mas não seja distribuída a totalidade das Debêntures até o final do prazo de subscrição das Debêntures, as Debêntures não colocadas perante os Acionistas e Investidores Profissionais deverão ser canceladas pela Emissora. Em caso de cancelamento da Oferta por não atingimento da Quantidade Mínima de Debêntures subscritas, nos termos do item antecedente, os valores ou Créditos eventualmente entregues em contrapartida às Debêntures serão integralmente restituídos aos investidores pela Emissora em até 3 (três) Dias Úteis, sem aplicação de correção monetária ou juros.

Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 640.000.000,00 (seiscentos e quarenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”), sendo: (i) R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) na Primeira Série (conforme definido abaixo); e (ii) R$ 390.000.000,00 (trezentos e noventa milhões de reais) na Segunda Série (conforme definido abaixo), observado que o Valor Total da Emissão poderá ser reduzido em decorrência da Distribuição Parcial, desde que observada a Quantidade Mínima. As Debêntures não colocadas perante os Acionistas e Investidores Profissionais deverão ser canceladas pela Emissora.

[bookmark: _Hlk145967748]Data de Emissão das Debêntures e Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 01 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão”), a data de início da rentabilidade das Debêntures será a Data de Integralização (conforme abaixo definido) (“Data de Início da Rentabilidade”).

Espécie, Prazo de Vigência e Data de Vencimento. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos da Escritura de Emissão e do artigo 58 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, as Debêntures terão prazo de vencimento de 90 (noventa) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de fevereiro de 2026 (“Data de Vencimento”).

Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).

[bookmark: _Ref38531037][bookmark: _Ref145265502][bookmark: _cp_change_262]Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 640.000 (seiscentas e quarenta mil) Debêntures, podendo a quantidade de Debêntures ser objeto de redução em decorrência da possibilidade de Distribuição Parcial das Debêntures, respeitada, em qualquer caso, a colocação da Quantidade Mínima. As Debêntures não colocadas perante os Acionistas e Investidores Profissionais deverão ser canceladas pela Emissora. 

Número de Séries. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries (em conjunto, as “Séries”, e, individual e indistintamente, “Série”), sendo: (i) a primeira série composta por 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures da primeira Série (“Primeira Série” e “Debêntures da Primeira Série”, respectivamente); e a (ii) segunda série composta por 390.000 (trezentas e noventa mil) Debêntures da segunda Série (“Segunda Série” e “Debêntures da Segunda Série”, respectivamente). Não obstante, desde que observados os termos das Aprovações Societárias, a efetiva quantidade de Debêntures de cada Série poderá ser alterada, conforme verificação de demanda junto ao Público-Alvo. Eventual verificação de demanda junto ao Público-Alvo de forma diferente, caso haja, será ratificado e incorporado à Escritura de Emissão por meio de aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série, sem necessidade de nova deliberação societária de quaisquer das Partes ou aprovação por Assembleia Geral de Debenturistas, e sem que seja considerado modificação de Oferta. Não haverá quantidade máxima para alocação entre as séries, observado que a Oferta será cancelada caso não seja atingida a Quantidade Mínima.

[bookmark: _Hlk216212422]Preço de Subscrição e Forma de Integralização. (i) As Debêntures da Primeira Série serão integralizadas mediante a entrega de Créditos e o aporte de recursos, em moeda corrente nacional, observada a relação de R$18,60 (dezoito reais e sessenta centavos) em moeda corrente nacional e/ou Créditos Seniores para cada R$100,00 (cem reais) em Créditos Ordinários e/ou Créditos Restritos; e (ii) as Debêntures da Segunda Série serão integralizadas até a sua totalidade exclusivamente mediante a entrega de Créditos Ordinários.

[bookmark: _Hlk145967650]As Debêntures a serem integralizadas, total ou parcialmente, mediante a entrega de Créditos, o serão em uma única data, pelo Preço de Integralização correspondente, à vista, de acordo com as regras e procedimentos determinados pela B3. A transferência de Créditos no sistema da B3 para a formalização da integralização das Debêntures será realizada pelos respectivos investidores mediante comando em sistema a ser realizado pelos investidores por meio de intermediários, com base nas informações disponibilizadas pela Emissora, e será concluída na Data de Integralização.

Não obstante o disposto na Escritura de Emissão, dado que a quantidade de Debêntures a serem subscritas deve perfazer um número inteiro, caso os Créditos detidos por um determinado Investidor Profissional perfaçam um número fracionário de Debêntures: (i) a quantidade fracionária de Debêntures da Primeira Série deverá ser integralizada em moeda corrente nacional; e (ii) a quantidade fracionária de Debêntures da Segunda Série deverá ser arredondada para o número inteiro imediatamente superior ao respectivo valor do Crédito entregue à Emissora.

As Debêntures a serem integralizadas, total ou parcialmente, em moeda corrente nacional o serão em uma única data, pelo Preço de Integralização correspondente, à vista, de acordo com as regras e procedimentos determinados pela B3. Os Debenturistas que desejarem integralizar as Debêntures em moeda corrente nacional deverão obrigatoriamente fazê-lo nas Debêntures da Primeira Série.

O valor de integralização das Debêntures será seu Valor Nominal Unitário (“Preço de Integralização”). Caso qualquer Debênture venha porventura a ser integralizada em data diversa e posterior à respectiva Data de Integralização, não haverá qualquer acréscimo ao preço de integralização, que permanecerá inalterado.

Para fins deste Pedido de Subscrição Prioritário, define-se “Data de Integralização” a(s) data(s) em que ocorrer(em) a primeira subscrição e integralização das Debêntures da Primeira Série ou da Segunda Série, conforme aplicável.

As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que o ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de cada Série.

Conversibilidade. As Debêntures serão mandatoriamente conversíveis em ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal da Emissora, negociadas na B3 sob o código “SEQL3” (“Ação(ões) Decorrente(s) da Conversão”), observado o disposto abaixo.

[bookmark: _Hlk145695262]Conversão Obrigatória. As Debêntures que tenham sido devidamente integralizadas e estejam em circulação no mercado serão automática e mandatoriamente convertidas em Ações Decorrentes da Conversão, respeitados os prazos operacionais da B3 que forem aplicáveis e observado o previsto abaixo: (a) na Data de Vencimento, caso não tenha sido declarado o vencimento antecipado das obrigações da Escritura de Emissão em virtude da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; ou (b) na data de declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão, em virtude da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, nos termos da Escritura de Emissão (“Data de Conversão Obrigatória”; e “Conversão Obrigatória” ou “Conversão das Debêntures”; respectivamente).

A partir da Data de Conversão Obrigatória, a Emissora deverá adotar todas as medidas necessárias à implementação da Conversão Obrigatória, inclusive convocar e realizar a reunião do Conselho de Administração da Emissora prevista abaixo.

Na Data de Conversão Obrigatória, a Emissora deverá notificar o Escriturador, com cópia ao Agente Fiduciário, por meio eletrônico, indicando a quantidade de Debêntures que serão objeto da Conversão Obrigatória, para que as respectivas Debêntures sejam convertidas em Ações Decorrentes da Conversão, observado o previsto abaixo, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da Data de Conversão Obrigatória.

[bookmark: _Ref145608269]O aumento de capital social da Emissora decorrente da Conversão Obrigatória (i) está previamente autorizado nos termos do artigo 6º, do Estatuto Social, e da Escritura de Emissão, e deverá ser ratificado em ata de reunião do Conselho de Administração da Emissora a ser realizada em até 5 (cinco) dias contados da Data de Conversão Obrigatória (“Ata RCA – Conversão Obrigatória”); (ii) não importará em direito de preferência para os Acionistas, nos termos do artigo 172, da Lei das S.A., observado o disposto na Escritura de Emissão.

A Ata RCA – Conversão Obrigatória deverá ser: (i) protocolada para arquivamento na JUCESP em até 5 (cinco) dias contados da sua realização; e (ii) arquivada na JUCESP no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de sua realização, nos termos do disposto no inciso III e no parágrafo primeiro do artigo 166 da Lei das S.A. A Emissora obriga-se a: (i) comprovar o protocolo de que trata este item e o arquivamento do ato em até 2 (dois) Dias Úteis de sua realização, conforme o caso, mediante envio ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas de cópia eletrônica (formato .pdf) do protocolo e do referido ato arquivado, conforme o caso; e (ii) disponibilizar a Ata RCA – Conversão Obrigatória em sua página na rede na rede mundial de computadores e no sistema IPE nos prazos exigidos pela regulamentação aplicável.

Após a ratificação da Conversão e do aumento de capital social da Emissora correspondente por meio da Ata RCA – Conversão Obrigatória, as Ações Decorrentes da Conversão serão mandatoriamente depositadas no Escriturador pela Emissora, escrituradas e transferidas aos respectivos Debenturistas, mediante a apresentação de extrato pela Emissora no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da Data de Conversão Obrigatória. Quaisquer tributos, encargos e/ou despesas relacionados ao processo de conversão e depósito previsto neste item deverão ser pagos integralmente pela Emissora.

Qualquer Conversão implicará o cancelamento das Debêntures objeto da Conversão, bem como a perda dos respectivos direitos referentes às Debêntures que fariam jus os Debenturistas a partir da respectiva Data de Conversão Obrigatória, exceto, conforme aplicável: (i) pelos direitos que estiverem em discussão judicial ajuizada anteriormente à respectiva Data de Conversão Obrigatória; e/ou (ii) pelos pagamentos a que fizerem jus os Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão.

[bookmark: _Hlk144881548]Observado o previsto acima, as Ações Decorrentes da Conversão terão as mesmas características e condições e gozarão integralmente dos mesmos direitos e vantagens estatutariamente atribuídos atualmente, e nas respectivas Datas de Conversão Obrigatória, às ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Emissora, nos termos da Lei das S.A., do Regulamento do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”), das normas expedidas pela CVM e do Estatuto Social.

[bookmark: _Ref144882886][bookmark: _Ref145610311]Preço de Conversão. A quantidade de Ações Decorrentes da Conversão a ser entregue no âmbito de uma Conversão das Debêntures será apurada da seguinte forma, em atendimento ao artigo 170, §1º, da Lei das S.A.: (i) s Ações Decorrentes da Conversão a serem emitidas mediante a Conversão das Debêntures da Primeira Série o serão por preço de emissão a ser definido e calculado exclusivamente pela Emissora considerando o valor da ação ordinária da Emissora, com base na média ponderada das cotações de fechamento dos 30 (trinta) pregões realizados no ambiente da bolsa de valores que antecederem à Data de Conversão Obrigatória, aplicando-se um deságio de 99% (noventa e nove inteiros por cento), definido com base no valor econômico da Emissora utilizado como referência para os fins da Emissão das Debêntures na Data da Emissão, conforme laudo de avaliação elaborado pela Apsis Consultoria Empresarial Ltda. e o patrimônio líquido negativo da Emissora com base nas demonstrações financeiras divulgadas em 31 de março de 2025; e (ii) as Ações Decorrentes da Conversão a serem emitidas mediante a Conversão das Debêntures da Segunda Série o serão por preço de emissão a ser definido e calculado exclusivamente pela Emissora considerando o valor da ação ordinária da Emissora, com base na média ponderada das cotações de fechamento dos 30 (trinta) pregões realizados no ambiente da bolsa de valores que antecederem à Data de Conversão Obrigatória. As razões de Conversão das Debêntures em Ações Decorrentes da Conversão aplicáveis respectivamente à Primeira Série e à Segunda Série são doravante denominadas conjuntamente como o “Preço de Conversão”.

[bookmark: _Ref145961381][bookmark: _Ref144882888]A quantidade de Ações a ser entregue aos Debenturistas no âmbito da Conversão das Debêntures será calculada exclusivamente pela Emissora de acordo com a seguinte fórmula:

N = P*V

Onde:

N: Número de Ações Decorrentes da Conversão a serem entregues ao Debenturista;
P: Preço de Conversão aplicável à Primeira Série ou à Segunda Série, conforme o caso; e
[bookmark: _Ref145610018]V: Valor do preço de emissão das respectivas Debêntures integralizado pelo Debenturista.

Caso haja frações de ações resultantes da Conversão das Debêntures de quaisquer das Séries, tais frações serão pagas aos respectivos Debenturistas em moeda corrente nacional, fora do ambiente da B3, na data que efetivamente ocorrer a Conversão das Debêntures, sendo certo que será assegurado aos Debenturistas da mesma Série que detiverem mais de uma Debênture o direito de agrupar as frações de ações a que tenha direito, com o fim de atingir um número inteiro, de modo a receber o maior número de Ações Decorrentes da Conversão possível.

Observados os procedimentos adotados pelo Escriturador, a documentação comprobatória do respectivo pagamento deverá ser enviada pela Emissora ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de cada Conversão.

PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE AS CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES, QUE NÃO ESTEJAM DESCRITAS NESTE PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO PRIORITÁRIA, VEJA A ESCRITURA DE EMISSÃO (CONFORME ABAIXO DEFINIDA) E OS FATOS RELEVANTES (CONFORME ABAIXO DEFINIDO).

Exclusão do Direito de Preferência; Direito de Prioridade. A Emissão será realizada com a exclusão do direito de preferência dos Acionistas, nos termos do artigo 172, I, da Lei das S.A. e do artigo 6º, §3º, do Estatuto Social. A fim de assegurar a participação dos Acionistas na Oferta, será realizada Oferta Prioritária, a qual será destinada aos Acionistas, na proporção de suas respectivas participações acionárias a partir do Anúncio de Início, conforme descrito em Fatos Relevantes (conforme definido abaixo) divulgados pela Emissora acerca da Oferta. Os Fatos Relevantes divulgarão os demais termos e condições da Oferta Prioritária, observado o prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis para que os Acionistas possam exercer o direito de prioridade em tempo hábil, nos termos do artigo 53, §1º, II, da Resolução CVM 160. Não será permitida a negociação ou cessão, total ou parcial, dos direitos de prioridade dos Acionistas para quaisquer terceiros, inclusive entre os próprios Acionistas.
Quando do encerramento do prazo para o exercício do direito de prioridade, no âmbito da Oferta Prioritária, a Emissora verificará a quantidade de Debêntures remanescentes após o exercício do direito de prioridade pelos Acionistas, para colocação perante os Investidores Profissionais, devendo informar a referida quantidade de Debêntures remanescentes ao Coordenador Líder em até 1 (um) Dia Útil após o encerramento da Oferta Prioritária, observado o cronograma constante nos Fatos Relevantes.

Sem prejuízo dos direitos assegurados neste item, a Emissora declara, nesta data, que não há acordo de voto, acordo de acionistas ou qualquer outro documento que possa impactar negativamente o processo de Conversão das Debêntures nos termos descritos na Escritura de Emissão, bem como se compromete a não celebrar qualquer documento nesse sentido, com seus Acionistas ou com terceiros.

Não será permitida a negociação ou cessão, total ou parcial, dos direitos de prioridade dos Acionistas para quaisquer terceiros, inclusive entre os próprios Acionistas.

[bookmark: _Hlk145961244]Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos provenientes das Debêntures da Primeira Série serão destinados ao adimplemento das obrigações da Emissora com vencimento a curto prazo, enquanto a integralização das Debêntures da Segunda Série, ainda que não represente a captação de novos recursos, será um meio eficaz de reduzir o endividamento financeiro da Emissora, através da conversão destas dívidas em capital social (“Destinação dos Recursos”)

Diluição. O Acionista que: (i) não exercer seu Direito de Prioridade no âmbito da Oferta Prioritária; ou (ii) exercer seu Direito de Prioridade no âmbito da Oferta Prioritária subscrevendo quantidade de Debêntures menor que sua respectiva proporção na posição acionária; ou, ainda, (iii) tiver seu Pedido de Subscrição Prioritária cancelado nos termos descritos nos Fatos Relevantes, poderá ser diluído quando da Conversão das Debêntures.

PROCEDIMENTO DA OFERTA PRIORITÁRIA

No contexto da Oferta Prioritária, a totalidade das Debêntures a serem colocadas no âmbito da Oferta será destinada prioritariamente à colocação junto aos Acionistas que realizarem solicitações de subscrição por meio deste Pedido de Subscrição Prioritária perante um agente de custódia detentor de autorização de acesso para custódia de ativos no ambiente da B3 na categoria agentes de custódia, devidamente habilitado para atuar no exercício de direito de prioridade no âmbito de ofertas públicas (“Agente de Custódia”), 18 de dezembro de 2025, inclusive (“Período de Subscrição Prioritária”), observado o Limite de Subscrição Proporcional (conforme abaixo definido).

De forma a assegurar o Direito de Prioridade, tomar-se-á como base a participação acionária verificada nas posições em custódia: (a) do dia 25 de novembro de 2025, após o fechamento do mercado (“Primeira Data de Corte”), (i) na Central Depositária de Ativos da B3 (“Central Depositária”), e (ii) no Escriturador das Ações; e (b) do dia 17 de dezembro de 2025, após o fechamento do mercado (“Segunda Data de Corte”), (i) na Central Depositária, e (ii) no Escriturador das Ações.

[bookmark: _Hlk216276683]A Oferta Prioritária será destinada aos Acionistas com posição em custódia na Primeira Data de Corte, na proporção de suas respectivas participações no capital social da Emissora na Segunda Data de Corte, desconsiderando-se as ações ordinárias de emissão da Emissora eventualmente mantidas em tesouraria, aplicado sobre a quantidade de Debêntures, conforme Limite de Subscrição Proporcional descrito no parágrafo abaixo.

[bookmark: _Hlk216345730]Cada Acionista terá o direito de subscrever 0,005622 Debêntures para cada ação ordinária de emissão da Emissora de sua titularidade ao final do pregão na Segunda Data de Corte (“Limite de Subscrição Proporcional”). Caso a relação resulte em fração, o Limite de Subscrição Proporcional será limitado ao número inteiro apurado, sem arredondamento, desconsiderando-se eventuais frações adicionais de Debêntures.

No âmbito da Oferta Prioritária, não há valor mínimo de investimento aos Acionistas, respeitada a proporcionalidade da sua participação no capital social da Emissora, desconsideradas as Ações mantidas em tesouraria. Será assegurado o atendimento integral e prioritário da totalidade dos Pedidos de Subscrição Prioritária até o Limite de Subscrição Proporcional de cada Acionista e, portanto, não será realizado rateio das Debêntures remanescentes entre os Acionistas no âmbito da Oferta Prioritária.

Os Acionistas que apresentarem este Pedido de Subscrição Prioritária deverão estabelecer a quantidade de Debêntures a serem subscritas no âmbito da Oferta Prioritária, observado o Limite de Subscrição Proporcional.

O Agente de Custódia receberá da B3 o resultado de alocação da Oferta Prioritária (realizada no sistema DDA) e, com base na quantidade alocada para cada Acionista, o Agente de Custódia deverá transmitir as ordens, considerando cada respectiva Série, ao Coordenador Líder, que verificará a alocação entre a Primeira Série e a Segunda Série que será liquidada no sistema do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”).

Os Acionistas que desejarem participar da Oferta Prioritária estarão sujeitos às normas e procedimentos internos dos respectivos Agentes de Custódia, custodiantes, representantes de investidores não residentes e da B3, em especial às regras e às normas aplicáveis à Central Depositária, não sendo a Emissora, nem o Coordenador Líder e nem a B3 responsáveis por quaisquer perdas, demandas, prejuízos, danos ou obrigações decorrentes do não atendimento pelos Acionistas dos requisitos para a participação na Oferta Prioritária estabelecidos nos Fatos Relevantes.

Caso não seja verificada a Quantidade Mínima das Debêntures da Primeira Série, ou não haja conclusão da Oferta, ou em caso de resilição do Contrato de Distribuição ou de cancelamento ou revogação da Oferta ou, ainda, em qualquer outra hipótese de devolução dos Pedidos de Subscrição Prioritária em função de expressa disposição legal ou regulamentar, todos os Pedidos de Subscrição Prioritária serão cancelados e o Agente de Custódia que tenha recebido o Pedido de Subscrição Prioritária comunicará ao respectivo Acionista o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer mediante divulgação de fato relevante. Neste caso, os valores e/ou Créditos eventualmente entregues em contrapartida às Debêntures serão integralmente restituídos pelo respectivo Agente de Custódia ao Acionista, em até 3 (três) Dias Úteis da comunicação do cancelamento da Oferta, sem aplicação de correção monetária, juros ou reembolso de eventuais custos incorridos e com dedução, caso incidentes, dos valores relativos aos tributos ou taxas (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, o IOF/Câmbio e quaisquer tributos que venham ser criados e/ou aqueles cuja alíquota atualmente equivalente a zero venha ser majorada). Em caso de cancelamento da Oferta, a Emissora, o Coordenador Líder e os Agentes de Custódia e não serão responsáveis por eventuais perdas e danos incorridas pelos Acionistas.

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer dos Agentes de Custódia, de qualquer das obrigações previstas neste Pedido de Subscrição Prioritário, em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, especialmente as normas referentes ao período de silêncio e/ou divulgação indevida da Oferta, conforme previsto no artigo 11 da Resolução CVM 160, o respectivo Agente de Custódia, a critério exclusivo do Coordenador Líder, e sem prejuízo das demais medidas por eles julgadas cabíveis, (i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das Ações no âmbito da Oferta Prioritária e todos os Pedidos de Subscrição Prioritária, que tenha recebido, serão cancelados e o Agente de Custódia deverá informar imediatamente ao Subscritor sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos, pelo Agente de Custódia, integralmente ao Subscritor, os valores eventualmente dados em contrapartida às Debêntures, no prazo de máximo 3 (três) Dias Úteis contados da data de divulgação do descredenciamento do Agente de Custódia, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos ou taxas (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos sobre movimentação financeira aplicáveis, sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, bem como aqueles cuja alíquota for superior a zero ou cuja alíquota atual venha a ser majorada) eventualmente incidentes, (ii) arcará integralmente com quaisquer custos e prejuízos relativos à sua exclusão como Agente de Custódia, incluindo custos com publicações, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em ações propostas por investidores por conta do cancelamento, honorários advocatícios e demais custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores, e (iii) poderá ter suspenso, por um período de seis meses contados da data da comunicação da violação, o direito de atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a coordenação Coordenador Líder. O Coordenador Líder e/ou a Emissora não serão, em hipótese alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos causados ao Subscritor que tiver seu Pedido de Subscrição Prioritária cancelado por força do descredenciamento do Agente de Custódia. 

O PRESENTE PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO PRIORITÁRIA É IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES DESTE PRÓPRIO PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO PRIORITÁRIA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESCRITAS NOS FATOS RELEVANTES, E O DISPOSTO NOS DOCUMENTOS DA OFERTA.

Este Pedido de Subscrição Prioritária poderá ser realizado exclusivamente pelos Acionistas, assim evidenciados na Primeira Data de Corte, no âmbito da Oferta Prioritária.

Exceto quando especificamente definidos neste Pedido de Subscrição Prioritária, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído (i) na Escritura de Emissão e (ii) nos fatos relevantes divulgados pela Emissora em 28 de novembro de 2025 e em 11 de dezembro de 2025 (“Fatos Relevantes”).

OS FATOS RELEVANTES E A ESCRITURA DE EMISSÃO CONTÊM INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A ESTE PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO PRIORITÁRIA, INCLUINDO, PRINCIPALMENTE, MAS NÃO SOMENTE, INFORMAÇÕES SOBRE: (I) OS PROCEDIMENTOS E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA OFERTA PRIORITÁRIA; E (II) OS TERMOS E CONDIÇÕES DA EMISSÃO E DA OFERTA E OS RISCOS A ELAS INERENTES. 

[bookmark: _Hlk144923235]AS DEBÊNTURES SERÃO OFERTADAS EXCLUSIVAMENTE PARA: (I) ACIONISTAS, NO ÂMBITO DA OFERTA PRIORITÁRIA, EM RAZÃO DA CONVERSIBILIDADE DAS DEBÊNTURES; E (II) INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NO ÂMBITO DA OFERTA; PORTANTO, COM A DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO, LÂMINA, CONFORME PERMITIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 9º, INCISO I, E 23, PARÁGRAFO 1º DA RESOLUÇÃO CVM 160, BEM COM A EMISSORA NÃO REAPRESENTARÁ SEU FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA POR OCASIÃO DO PEDIDO DE REGISTRO DA OFERTA, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 25, §6º DA RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022, CONFORME ALTERADA.

[bookmark: _Hlk146286312]A EMISSORA E O COORDENADOR LÍDER RECOMENDAM FORTEMENTE QUE OS ACIONISTAS E OS INVESTIDORES PROFISSIONAIS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA OFERTA LEIAM, ATENTA E CUIDADOSAMENTE, OS DOCUMENTOS DA OFERTA, INCLUINDO A ESCRITURA DE EMISSÃO E, NO CASO DOS INVESTIDORES PROFISSIONAIS, O SUMÁRIO DE DEBÊNTURES, BEM COMO AS INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS AO PÚBLICO PELA EMISSORA, INCLUINDO O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, OS COMUNICADOS AO MERCADO E OS FATOS RELEVANTES DIVULGADOS PELA EMISSORA, ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES. PARA TANTO, OS INVESTIDORES PROFISSIONAIS DEVERÃO CONTAR COM ASSESSORES PRÓPRIOS ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO.



	QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR

	1	Nome Completo/Razão Social
[]
	2	Nome do Cônjuge
[]
	3	CPF/CNPJ
[]

	4	Estado Civil

[]
	5	Sexo

[]
	6	Data de Nascimento/Constituição
[]

	7	Profissão

[]
	8	Nacionalidade

[]
	9	Documento de Identidade
[]
	10	Órgão Emissor

[]

	11	Endereço (Rua/Avenida)
[]
	12	Número

[]
	13	Complemento

[]
	14	Bairro

[]

	15	Cidade
[]
	16	Estado
[]
	17	CEP
[]
	18	E-mail
[]
	19	Telefone
[]

	20	Nome do representante legal (se houver)
[]

	21	Documento de Identidade
[]
	22	Órgão Emissor

[]
	23	CPF

[]
	24	Telefone

[]



	SUBSCRIÇÃO PRIORITÁRIA

	25	Quantidade de Debêntures:
________ Debêntures da Primeira Série.
________ Debêntures da Segunda Série.
_______ total de Debêntures.


	Nos termos do artigo 75 da Resolução CVM 160, os investidores não poderão condicionar sua aceitação à Oferta à distribuição: (i) da totalidade de Debêntures ofertadas; ou (ii) de uma quantidade mínima de Debêntures, desde que superior a Quantidade Mínima. Caso: (i) não seja atingida a Quantidade Mínima no prazo de subscrição das Debêntures, a Emissão deverá ser cancelada pela Emissora; ou (ii) seja atingida a Quantidade Mínima, mas não seja distribuída a totalidade das Debêntures até o final do prazo de subscrição das Debêntures, as Debêntures não colocadas perante os Acionistas e os Investidores Profissionais deverão ser canceladas pela Emissora.

	26	(   ) O SUBSCRITOR, neste ato, declara:

(i) que é Acionista da Emissora legalmente habilitado a participar da Oferta Prioritária, conforme posição de custódia na Central Depositária ou no Escriturador na Primeira Data de Corte, de forma a assegurar sua participação na Oferta Prioritária, tendo ciência de que, a apuração de seu Limite de Subscrição Proporcional será realizada com base na posição acionária na Segunda Data de Corte;

(ii) ter conhecimento de que lhe será assegurada a subscrição de Debêntures em quantidade equivalente à respectiva proporção de sua participação acionária no capital social da Emissora, observado o Limite de Subscrição Proporcional, de acordo com as respectivas participações acionárias na Segunda Data de Corte;

(iii) ter conhecimento e anuir com todos os termos e condições do presente Pedido de Subscrição Prioritária e, ainda, estar ciente dos mecanismos para a apresentação deste Pedido de Subscrição Prioritária, conforme descritos neste Pedido de Subscrição Prioritária e nos Fatos Relevantes da Oferta, inclusive com os procedimentos internos de seu Agente de Custódia;

(iv) não ter efetuado e se comprometer a não efetuar Pedidos de Subscrição Prioritária perante mais de um Agente de Custódia. Caso tal reserva já tenha sido efetuada em outro Agente de Custódia, este Pedido de Subscrição Prioritária será cancelado;

(v) estar ciente de que será admitida Distribuição Parcial no âmbito da Oferta, desde que seja colocada a Quantidade Mínima;

(vi) estar ciente de que nos termos do artigo 85, parágrafo 2°, da Lei das S.A. e da Resolução CVM n° 27, de 8 de abril de 2021, o Pedido de Subscrição Prioritária será o documento por meio do qual o Acionista aceitará participar da Oferta Prioritária, subscrever e integralizar as Debêntures que vierem a ser a ele alocadas, sendo, portanto, dispensada a apresentação de boletim de subscrição;

(vii) estar ciente de que a Oferta não será objeto de análise prévia pela CVM, pela ANBIMA ou por qualquer entidade reguladora ou autorreguladora;

(viii) ter conhecimento do Preço de Conversão e desde já concordar ele, conforme previsto neste Pedido de Subscrição Prioritária, na Escritura de Emissão e nos Fatos Relevantes;

(ix) (1) a CVM não realizou análise dos documentos relativos à Emissão e à Oferta, nem de seus termos e condições; (2) efetuaram sua própria análise com relação à qualidade e riscos das Debêntures; (3) optaram por realizar o investimento nas Debêntures exclusivamente com base em informações públicas referentes às Debêntures e à Emissora, conforme o caso e aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Escritura de Emissão; (4) foi dispensada a divulgação de prospecto e lâmina para a realização da Oferta e atualização, pela Emissora, de seu formulário de Referência ("Formulário de Referência”), em razão da destinação restrita a Investidores Profissionais; (5) têm pleno conhecimento acerca dos fatos relevantes, demonstrações financeiras, informações trimestrais (ITR), Formulário de Referência e demais informações divulgadas ao público pela Emissora, os quais não foram objeto de revisão e não são incorporados por referência nos documentos da Oferta; e (6) no caso das Debêntures da Primeira Série, os Créditos deverão ser transferidos à Emissora, previamente ao depósito das Debêntures da Primeira Série, de acordo com as regras e procedimentos determinados pela B3; 

(x) TER CONHECIMENTO DE QUE (I) O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA NÃO ENCONTRA-SE ATUALIZADO, PARA REFLETIR, ENTRE OUTROS, OS NÚMEROS DO TRIMESTRE ENCERRADO EM JUNHO DE 2023, (II) A EMISSORA ENCONTRA-SE EM PROCESSO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS COM CREDORES E A EMISSÃO É ESTRUTURADA NO ÂMBITO DE REFERIDO PROCESSO DE RENEGOCIAÇÃO, TENDO CIÊNCIA DO CONTEÚDO DO FATO RELEVANTE DIVULGADO EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025; E 

(xi) Ter conhecimento da Escritura de Emissão e dos Fatos Relevantes, bem como de seu inteiro teor e da forma de obtê-los por meio eletrônico, nos seguintes endereços: (a) CVM: https://www.sistemas.cvm.gov.br (neste website acessar em “Companhias”, acessar “Consulta de Documentos de Companhias”, em seguida, preencher “Sequoia Logística e Transportes S.A.” e clicar continuar, após, clicar sobre “Sequoia Logística e Transportes S.A.”, em seguida, selecionar o documento desejado na caixa “Categoria” e a opção “Período” em “Período de Entrega” e, em seguida, consultar.; (b) B3: https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm (neste website procurar por “Sequoia Logística e Transportes S.A.”, depois clicar em “Sequoia Logística e Transportes S.A.”, link no qual serão disponibilizados os documentos da Oferta).; e (c) Emissora: https://ri.sequoialog.com.br/ (neste website acessar “Documentos CVM”, em seguida, selecionar o documento desejado.



	FORMAS DE PAGAMENTO À VISTA

	27	Não há necessidade de depósito do valor do investimento no ato da reserva, exceto se seu Agente de Custódia assim o exigir.

	28	[   ] DOC/TED em conta corrente
	Nº Banco
[]
	Nº Agência
[]
	Nº Conta corrente
[]

	29	[   ] Débito em conta corrente
	Nº Banco
[]
	Nº Agência
[]
	Nº Conta corrente
[]

	30	[   ] Cheque

	Nº Cheque
[]
	Nº Banco
[]
	Nº Agência
[]

	DADOS RELATIVOS À DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO

	31	[   ] Crédito em conta corrente
	Nº Banco
[]
	Nº Agência
[]
	Nº Conta Corrente 
[]

	32	[   ] Crédito em Conta de Investimento

	Nº Banco
[]
	Nº Agência
[]
	Nº Conta de investimento 
[]



	FORMAS DE PAGAMENTO COM CRÉDITOS

	33	i) As Debêntures da Primeira Série serão integralizadas mediante a entrega de Créditos e o aporte de recursos, em moeda corrente nacional, observada a relação de R$18,60 (dezoito reais e sessenta centavos) em moeda corrente nacional e/ou Créditos Seniores para cada R$100,00 (cem reais) em Créditos Ordinários e/ou Créditos Restritos; e (ii) as Debêntures da Segunda Série serão integralizadas até a sua totalidade exclusivamente mediante a entrega de Créditos Ordinários. Para mais informações veja os “Procedimentos da Oferta Prioritária” constantes dos Fatos Relevantes, especialmente, os itens “i”, “v” “vi” e “vii”.

	CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Nos termos do presente Pedido de Subscrição Prioritária, a Emissora obriga-se a entregar ao Subscritor, sujeito aos termos e condições deste Pedido de Subscrição Prioritária, Debêntures em quantidade e valor a serem apurados nos termos deste Pedido de Subscrição Prioritária, limitado ao número de Debêntures indicado no campo 25 acima.



O presente Pedido de Subscrição Prioritária é irrevogável e irretratável, observados os termos e condições aqui dispostos. 

O presente Pedido de Subscrição Prioritária e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações neles encerradas estão sujeitas a execução específica, de acordo com os artigos 815 e seguintes, do Código de Processo Civil; e

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste Pedido de Subscrição Prioritária, com a renúncia expressa a qualquer foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por assim estarem justos e contratados, firmam as partes o presente Pedido de Subscrição Prioritária, apondo suas assinaturas nos campos 34 e 35 abaixo, em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam, no campo 36 abaixo.


	34	Assinatura do SUBSCRUTOR (Ou representante legal, se houver)
	35	Carimbo e assinatura do AGENTE DE CUSTÓDIA.

	



	[Local]
	[Data]



_________________________________
SUBSCRITOR OU
REPRESENTANTE LEGAL
	



	[Local]
	[Data]



_________________________________
AGENTE DE CUSTÓDIA

	36	Testemunhas:

Nome: []
RG: []
CPF: []
	

Nome: []
RG: []
CPF: []
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